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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE sÃo

PAULO decreta:

Artigo 1o —- O Poder Executivo devera, atra-

vês da Secretaria Estadual da Educação, oferecer '!

curso livre aos professores da rede oficial de en-

sino, sobre programa de prevenção ao uso de drogas
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cas 2? t lei » À Ei
Ss a a lei subordinar-se-a ao Conselho Estadual de Edu

e cem e

Lat e caçao, que organizara os meios para a sua execução.
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pr ol t
tas ques Artigo 2o — Os professores a que se refereo

artigo anterior receberão certificado válido como

título para todos os efeitos, especialmente para

promoções e concursos de provas e títulos, bem co-

mo terão licença para frequentar o curso sem pre-

juízo de vencimentos e demais vantagens.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentara

esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

À campanha de prevenção ao uso de drogas e



alcool deve ser aplicada pelo Poder Público em todos os

seus meios.

Com o proposito de se estabelecer a preven

cão ao uso desses malefícios, consideramos que desde o

ensino primário deva se esclarecer aos alunos quanto a

esses habitos.

Nesse sentido, a criação de um curso livre

aos professores da rede oficial de ensino dotara o corpo

docente das escolas públicas de conhecimento fundamental ao

esclarecimento do uso de drogas e alcool.
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